
3315/2024

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 

SEMOB, que substitua a placa, de sinalização de trânsito, que 

indica a direção da Rua Doutor Manoel de Abreu, altura do 

número 244 - Olímpico.

Conforme atestam as fotos em anexo, a placa está 

coberta por adesivos, o que dificulta a visualização por parte dos 

motoristas, contribuindo para o cometimento de infrações de trânsito e 

de acidentes.

Desse modo, solicitamos o atendimento a esta 

indicação.

Plenário dos Autonomistas, 13 de agosto de 2024.

  

  

  
CAIO MARTINS SALGADO

(CAIO SALGADO)

VEREADOR
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